IV Congresso Nacional de Pesquisa Juridica

Sustentabilidade, Desenvolvimento e Democracia 16 a 20 de Setembro 2024

g ) TR ﬁ
e MR AR A 0 r S,
R e e Anhanguera ==~ FUNADESP

e

INCIDENCIA DA LEI DO FEMINICIDIO NO AMBITO DAS RELAGOES
HOMOAFETIVAS

Autor(res)

Renata Apolinario De Castro Lima
Keilla Priscila Agostinho

Julia Regina Dos Santos Basilio
Flavia Rodrigues Cantagalli

Ivone Alves De Sousa Santos

Categoria do Trabalho

1

Instituicdo

FACULDADE ANHANGUERA
Introdugéo

A lei n°13.104/2015 conceitua a morte de uma determinada pessoa em razéo do género (feminino), em situacao
de violéncia doméstica, como feminicidio. A violéncia é um veiculo intrinseco para questdes relacionadas com o
homicidio em si. O contexto histérico que norteia essa causalidade é os padrdes sociais que configuram e
categoriza a sociedade entre géneros.

Dentro das relag6es Homoafetivas de acordo com o site do jusBrasil:

“Mércio André Lopes Cavalcante, (2016), Obrigatoriamente deve ser uma pessoa do sexo feminino (crianca, etc..,
desde que do sexo feminino). Mulher que mata sua companheira homoafetiva: pode haver feminicidio se o crime
foi por razdes da condicdo de sexo feminino”. Com isso o entendimento discutido no site traz a perspectiva
estritamente genética a condigdo bioldgica ignorando o fator da orientagao sexual.

Objetivo

Objetivo do trabalho é ressaltar que as mudancas e evolucdo na forma da interacdo social dentro dos
relacionamentos, ndo devem ser base para interferir ou até mesmo desqualificar instituidos para a protecao das
mulheres. E de suma importancia o entendimento que esses institutos servem para assegurar a dignidade, e é um
mecanismo para desestimular as praticas de violéncia contra as mulheres.

Material e Métodos

Os matérias utilizados para a pesquisa esta relacionado com analise dos institutos hormativos e 0s principios que
regem nossa constituicdo principios fundamentais: Soberania, cidadania, dignidade da pessoa humana, pluralismo
politico, valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Tendo como base a Lei Maria da Penha (Lei n°
11.340/2006) garante a dignidade da mulher, pois estabelece mecanismos para coibir e prevenir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher.
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O crime de feminicidio pode ser cometido por mulheres uma vez que a lei ndo faz distingdo de género do autor.
Uma das primeiras sentencas de feminicidio em relacionamento homoafetivo no pais foi na Vara do Tribunal do
Juri da Comarca de Contagem,localizado na regido metropolitana de Belo Horizonte.Este caso ocorreu em 2017,
os jurados reconheceram que a autora do crime agiu de forma cruel e o juiz aceitou a qualificadora de feminicidio
baseado em um trecho do livro “A Lei Maria da Penha na justica” escrito pela vice-presidente do IBDFAM Maria
Berenice Dias. “Para ser considerada a violéncia como doméstica, o sujeito ativo tanto pode ser um homem como
outra mulher. Basta estar caracterizado o vinculo de relagdo doméstica, de relacédo familiar ou de afetividade, pois
o legislador deu prioridade a criagdo de mecanismos para coibir e prevenir a violéncia doméstica contra a mulher,
sem importar o género do agressor.”

Concluséo

Concluo que, é possivel a aplicacéo da lei de feminicidio em relagdes homoafetivas desde que o crime seja em um
contexto de relacdo doméstica familiar e afetividade mesmo em relagdes homoafetivas. E de suma importancia as
mulheres terem conhecimento sobre formas de coibi¢éo, e a principal ferramenta para que haja uma intervengéo
em casos de violéncia é o Disque 180 um canal de denuncias disponivel 24 horas e de forma gratuita.
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